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Ajuizado por  

representado por   

 

  Trata-se de Autor com os diagnósticos de transtorno do espectro autista, sem 
controle esfincteriano, dermatite atópica e alergia nas áreas de uso fraldas (Num. 134713245 - 
Pág. 7), solicitando o fornecimento do insumo fralda descartável infantil Pampers® Premium Care 
(tamanho XXG) (Num. 134713244 - Pág. 14). 

  O Transtorno Global do Desenvolvimento é uma categoria diagnóstica que inclui 
um grupo de outros transtornos caracterizados no DSM-IV. Esses outros transtornos estão incluídos 
nos TGDs porque todos apresentam sintomas em comum, ou seja, o prejuízo severo e invasivo em 
diversas habilidades de interação social recíproca, nas habilidades de comunicação e a presença de 
comportamento, interesses e atividades estereotipados. Essas três características é que caracterizam 
os TGDs. Nessa classificação, estão incluídas cinco categorias diagnósticas: Transtorno Autista, o 
Transtorno de Rett, Transtorno Desintegrativo da Infância, Transtorno de Asperger e Transtorno 
Global do Desenvolvimento sem outra Especificação1. 

  O autismo também conhecido como transtorno do espectro autista (TEA) é 
definido como uma síndrome comportamental que compromete o desenvolvimento motor e 
psiconeurológico, dificultando a cognição, a linguagem e a interação social da criança. Sua etiologia 
ainda é desconhecida, entretanto, a tendência atual é considerá-la como uma síndrome de origem 
multicausal envolvendo fatores genéticos, neurológicos e sociais da criança2. As características 
comuns do transtorno do espectro autista (TEA) incluem um comprometimento global em várias 
áreas, em particular na interação social e na comunicação, com a presença de comportamentos 
repetitivos e interesses restritos. Tais déficits, geralmente, são evidentes no terceiro ano de vida e 
mais comuns no gênero masculino. Paralelamente a estas características comuns do TEA, outras 
manifestações aparecem com frequência em pessoas com TEA e podem apresentar impactos 
negativos sobre sua saúde e convívio familiar e social, assim como na eficácia da educação e 
intervenções terapêuticas. Como exemplo, a irritabilidade, apesar de ser uma manifestação 
inespecífica do TEA, pode se apresentar de forma patológica convergindo em reações hostis e 
agressivas, mesmo a estímulos comuns3. 

  A dermatite atópica é doença inflamatória cutânea associada à atopia, 
predisposição a produzir resposta IgE a alérgenos ambientais, constituindo uma das manifestações 
das doenças atópicas, junto com a asma e a rinite alérgica. A dermatite atópica é caracterizada por 

 
1 SCHMIDT, C. Transtornos Globais do Desenvolvimento. Universidade Federal de Santa Maria. Disponível em: < 
https://repositorio.ufsm.br/bitstream/handle/1/18316/Cursos_Lic-Pedag_Transtornos-Globais-
Desenvolvimento.pdf?sequence=1&isAllowed=y>.  Acesso em: 17 jan. 2025. 
2 PINTO, R. N. et al. Autismo infantil: impacto do diagnóstico e repercussões nas relações familiares. Rev. Gaúcha Enferm. v. 37, n. 3, 
2016. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rgenf/v37n3/0102-6933-rgenf-1983-144720160361572.pdf>. Acesso em: 17 jan. 2025. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta nº 7, de 12 de abril de 2022. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do 
Comportamento Agressivo como Transtorno do Espectro do Autismo. Disponível em: <https://www.gov.br/conitec/pt-
br/midias/protocolos/20220419_portal-portaria_conjunta_7_comportamento_agressivo_tea.pdf>. Acesso em: 17 jan. 2025. 
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episódios recorrentes de eczema associado a prurido, acometendo superfície cutânea geneticamente 
alterada, induzindo, por fenômenos imunológicos, a presença de inflamação. Trata–se de doença 
multifatorial, com enfoque nas alterações sistêmicas e alérgicas ou nas manifestações cutâneas, de 
acordo com diferentes visões da doença. A conceituação da dermatite atópica é importante, porque 
a conduta terapêutica pode variar segundo essas duas formas diferentes de analisa-la4.  

  A dermatite de fraldas é uma das doenças cutâneas mais frequentes na primeira 
infância. O termo é usado para descrever uma reação inflamatória localizada na pele coberta pela 
fralda. A dermatite de fraldas decorre do contato prolongado com urina e fezes, que gera maceração 
cutânea e, em muitos casos, evolui com infecção secundária por bactérias ou fungos. A manifestação 
inicial é de eritema leve nas áreas convexas, podendo progredir para infecção secundária e ulceração, 
ou ainda, representar doenças locais ou sistêmicas5. 

   São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 
destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 
reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 
menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 
externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno6. 

  Elucida-se que as disfunções miccionais e do intestino são comuns em crianças com 
transtorno do espectro autista (TEA)7. A disfunção miccional infantil ocorre por uma coordenação 
vesico-esfincteriana, promovendo alterações urodinâmicas importantes e comprometendo o 
esvaziamento da bexiga. Os distúrbios miccionais da infância podem acometer as crianças em todas 
as idades. Segundo a atual classificação da International Children’s Continence Society (ICCS), tais 
distúrbios podem envolver as diferentes fases da micção, causando prejuízo na fase de enchimento 
ou de esvaziamento da bexiga8.   

  Diante do exposto, informa-se que o insumo fralda descartável infantil (tamanho 
XXG) está indicado ao manejo do quadro clínico do Autor transtorno do espectro autista, sem 
controle esfincteriano, dermatite atópica e alergia nas áreas de uso fraldas (Num. 134713245 - Pág. 
7). Contudo, não se encontra disponibilizado no SUS, pela via administrativa, no âmbito do 
município e do estado do Rio de Janeiro, bem como não foi identificado outro insumo que possa 
configurar alternativa. 

  Destaca-se que o insumo pleiteado fralda descartável trata-se de produto 
dispensado de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA9. 

  Acrescenta-se que há disponível no mercado brasileiro, outros tipos de fraldas 
descartáveis. Portanto, cabe dizer que Pampers® corresponde à marca e, segundo a Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a qual institui normas de licitação e contratos da Administração 

 
4 LEITE, R. M. S; LEITE, A. A. C; COSTA, I. M. C. Dermatite atópica: uma doença cutânea ou uma doença sistêmica? A procura de 
respostas na história da dermatologia. Anais Brasileiros de Dermatologia, Rio de Janeiro, v. 82, n. 1, p. 71-78, 2007. Disponível em:  
<http://www.scielo.br/pdf/abd/v82n1/v82n01a10.pdf>. Acesso em: 17 jan. 2025. 
5 CARVALHO, V. O.  Guia Prático de Atualização – Departamento Científico de Dermatologia. Sociedade Brasileira de Pediatria. 
Disponível em: < https://www.sbp.com.br/fileadmin/user_upload/23551c-GPA_DermatiteFraldas_DiagnosticosDiferenciais.pdf>. 
Acesso em: 17 jan. 2025. 
6 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: < 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1990/prt1480_31_12_1990.html>. Acesso em: 17 jan. 2025. 
7 MENDONÇA, F. S. Et al. As principais alterações sensório-motoras e a abordagem fisioterapêutica no Transtorno do Espectro Autista. 
Desenvolvimento da Criança e do Adolescente: Evidências Científicas e Considerações Teóricas-Práticas. Editora Científica. Disponível 
em: < https://downloads.editoracientifica.org/articles/200801118.pdf>. Acesso em: 17 jan. 2025. 
8 TRAPP, C. Et al. Distúrbios da micção em crianças. Boletim Científico de Pediatria - Vol. 2, N° 2, 2013. Disponível em: < 
https://www.sprs.com.br/sprs2013/bancoimg/131210133809bcped_02_04.pdf>. Acesso em: 17 jan. 2025. 
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 
outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: < 
https://www.cevs.rs.gov.br/upload/arquivos/201709/01115201-rdc-142-2017.pdf >. Acesso em: 17 jan. 2025. 
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Pública, a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. Sendo assim, os processos licitatórios 
de compras são feitos, em regra, pela descrição do insumo, e não pela marca comercial, 
permitindo ampla concorrência. 

  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Num. 
134713244 - Pág. 14- item “Do Pedido”, subitem “e”) referente ao fornecimento de “... bem como 
outros medicamentos, produtos complementares e acessórios que se façam necessários ao 
tratamento da moléstia do Autor...” vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos 
itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e 
indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

É o Parecer 

  Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 
do Rio de Janeiro, o processo supracitado em retorno para ciência. 
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